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ministração escolar. Não há, porém, 
correlação necessária, permanente, es
sencial e recíproca, como deve ser exi
gida. Faltando qualquer dêsses requisi
tos a acumulação não pode ser autori
zada, sob pena de transformar-se em 
generalidade a exceção cuidadosamente 
admitida na Lei. 

9. Vale repetir, a respeito, as cita
çóes de Carlos Medeiros Silva, em seu 
parecer: 

"A interpretação do texto constitucio
nal em se tratando de permissão de acu
mulações remuneradas, deve ser restri
tiva. A regra vigorante é a da proibi
ção e por isto mesmo deve abranger ro
das as situações não explicitamente ex
cluídas (Parecer do Professor Haroldo 
T. Valadão, quando Cons. Geral da Re
pública, in Revista de Direito Adminis
trativo, vol. 15, págs. 304-343). 

Em matéria de acumulação de cargos, 
proventos e funções, há de se conside
rar sempre a natureza proibitiva do pre
ceito que só admite exceções que decor
ram de sua letra (Temístocles Caval
cânti, A Constituição Federal Comen
tada, vol. IV, pág. 151)". 

E' o meu parecer, s.m.j. 

Distrito Federal, em 1.0 de março de 
1952. - Alaim de Almeida Canteiro, 
Consultor .J urídico. 

Aprovado - Em 1 de março de 1952. 
- Arízio de Viana, Diretor-Geral. 

Em face do parecer do Sr. Consultor 
Jurídico do DASP, aprovado pelo Senhor 
Diretor-Geral, encaminho o presente pro
cesso à Divisão do Pessoal do Minis
tério da Educação e Saúde. 

D. P., em 11 de março de 1952. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

EXTRANUMERÁRIO - ESTABILIDADE - LEI INTERPRE
TATIVA 

- A lei interpretativa opera retroativamente, salvo quan
to aos casos já definitivamente solucionados. 

- Interpretação do art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias; idem da Lei n.O 525-A, de 7 de de
zembro de 1948. 

PRESIDE::NCIA DA REPÚBLICA 

PRçcESSO P. R. N.o 21.940-51 

Despacho do Presidente da República. 
Consultoria Geral da República. Pare
cer n. 68-T, de 7-11-1951, do Consultor 
Geral da República, sôbre estabilidade de 
extranumerário em que é interessado 
Aaroi1 Ackerman ex-médico da antiga 
T.N.M. do D.F.S.P. 

* 
PARECER 

K.o de ref.: 68-T. 

I 

1. Solicita o Sr. Ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores o pronuncia-

mento desta Consultoria Geral sôbre o 
pedido de reintegração de Aaron Acker
mano 

Verifica-se do processo que o reque
rente foi admitido no serviço público, 
nos têrmos do artigo 30 do Decreto-lei 
n.o 5.175, de 7-1-43, como extranumerá
rio mensalista, mediante Portaria n.o 3, 
de 28-5-45, do Diretor do Serviço Mé
dico do Departamento Federal de Segu
rança Pública na função de médico. Aos 
3-3-47, mediante Portaria n.O 19 do mes
mo titular foi êle dispensado da função 
com fundamento no art. 10 do mesmo 
decreto-lei n.o 5.175, o qual declara não 
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depender a dispensa do extranumerário 
de inquérito administrativo. 

2. Pleiteou, em agôsto de 1937, a 
sua readmissão. Informado o pedido, o 
Sr. Ministro submeteu-o ao Exmo. Sr. 
Presidente da República, afirmando qU2 
"a dispensa, baseada em fatos que a 
justificavam, revestiu-se dos dispositi
vos legais, possuindo o interessado me
nos de dois anos, de serviço". Pelo des
pacho presidencial de 30-11-47, o pedido 
foi indeferido. Solicitou o interessado 
a reconsideração do indeferimento no 
que não foi atendido, conforme despa
cho do Exmo. Sr. Presidente, de 17 de 
fevereiro de 1948. 

3. Em 22-9-50, formulou novo reque
rimento e agora de reintegração, com 
fundamento no artigo 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
e na Lei 525-A, de 7-12-48. Alegou que 
estava em exercício da função à data 
da promulgação do Ato e que já conta
va, então, tempo de serviço público fe
deral superior a 14 anos. Juntou uma 
certidão fornecida pelo Departamento 
de Correios e Telégrafos, segundo a qual 
ali desempenhou as funç,ões de Auxiliar 
de Praticante e de Praticante, de 9 de 
outubro de 1920 a 6 de julho de 1934, 
quando foi removido para a Diretoria 
Regional dos Correios no Estado do Rio 
de Janeiro. Tendo adquirido estabili
dade, de acôrdo com os textos agora in
vocados, entende o suplicante que não 
poderia ter sido dispensado, como o foi, 
sem processo administrativo. 

4. Sob novo aspecto jurídico foi in
formado o pedido do reclamante. Sus
tentou o Diretor do D. A. que a Lei n. 
525-A, havendo modificado o entendi
mento pacífico a respeito da contagem 
de tempo de serviço, para o efeito de 
estabilidade, não pode retroagir a fim 
de anular os atos praticados anterior
mente. O Sr. Ministro adotou êste pon
to de vista e mandou arquivar o pedido 
de reintegração, em despacho de 14 de 
dezembro de 1950. 

5. Nova provocação do interessado é 
levada à consideração do Exmo. Sr. 
Presidente da República, com a exposi
ção ministerial aprovada em 10-4-51, 

contrária à reintegração porque, diz a 
informação, conforme a jurisprudência 
administrativa assentada no Departa
mento Administrativo do Serviço Públi
co (Diário Oficial de 27 de julho de 
1949), "a mencionada Lei n.o 525-A, de 
1948, conferiu direito novo, a partir de 
sua vigência, não tendo fôrça para anu
lar atos anteriores, praticados com apoio 
na legislação vigente quando foram ex
pedidos". Solicitada reconsideração, foi 
o respectivo expediente novamente in
formado pelos órgãos de pessoal do Mi
nistério. O ilustne titular houver por 
bem pedir a esta Consultoria Geral o 
exame da controvérsia. 

11 

6. A execução do artigo 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias deu ensejo a várias inter
pretações. O Poder Legislativo, com o 
objetivo de remediá-las, baixou a Lei n.o 

525-A, de 7-12-48, já havendo, anterior
mente, a Secretaria da Presidência da 
República editado a Circular n.o 15, de 
23-10-47 (Diário Oficial de 25-10-47, 
pág. 13.750), sôbre o mesmo assunto. 
Em modesto comentário, inserido na Re
vista de Direito Administrativo, voI. 16, 
págs. 43-48, examinei alguns dos aspec
tos da Lei 525-A, ante a jurisprudência 
assentada anteriormente à sua promul
gação. Disse, então: 

"A Lei n.o 525-A, há de ser enten
dida à luz dos julgados, como tendo 
conferido um direito novo, a partir de 
sua Vlgencia. Não tem fôrça bastante 
para, operando retroativamente, anular 
os atos administrativos anteriores que 
interpretaram o artigo 23 de conformi
dade com a sistemática constitucional e 
o ensinamento dos mais altos tribunais 
do país. Constituem atos perfeitos e 
criaram situações jurídicas para os seus 
beneficiários que hoje não podem ser 
negadas pela Administração". 

7. Em parecer emitido como Consul
tor Jurídico do Departamento Adminis
trativo do Serviço Público, afirmei a 
mesma tese (Revista de Direito Admi
nistrativo, voI. 18, pág. 280; voI. 20, 
pág. 232). 
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Em ambas as hipóteses, pretendia-se, 
através da contagem de tempo de ser
v-o estadual e municipal, só permitida 
pela Lei n. 525-A, para o efeito de es
tabilidade, anular atos administrativos 
praticados anteriormente, conforme o 
entendimento então pacífico, e ferir si
tuações jurídicas, definitivamente cons
tituídas de uns contra outros funcioná
rios, já llmp2.rados pelo art. 141, § 3.°, 
da Constitui~ão. Sustentei a tese de que 
a lei nova não podia atingir os casos 
pretéritos já definitivamente encerrados 
na esfera administrativa, na conformi
dade do entendimento anterior. Esta 
opinião foi a que aconselhei ao Departa
mento que a adotou; não tenho motivos 
para repudiá-la. 

Quer se considere a Lei n. 525-A, co
mo "interpretativa" do ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, quer 
como "direito novo", os seus efeitos não 
podem atingir as "causae linitae". 
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8. A chamada interpretação au
têntica, que emana do próprio órgão 
editor do texto que se pretende esclare
cer ou precisar o sentido, quando pra
ticada pelo Poder Legislativo se traduz 
em lei interpl·etativa. Esta, todavia, não 
foge à regra, hoje novamente inserta na 
Constituição (art. 141, § 3.°), de deixar 
fora de seu alcance "o direito adquiri
do o ato jurídico perfeito e a coisa jul
gada". 

A questão suscitou' vivos debates en
tre nós quando se discutiu o Projeto do 
Código Civil elaborado por Clóvis Be
viláqua. 

9. Aludindo ao assunto informa Car
los Maximiliano: 

"Portanto, do debate resultou triun
fante o princípio que nega efeito retroa
tivo às leis, sem excetuar a inteJ'p1'eta
tit'a; só se aplica esta aos casos futu
ros, e não desde a data da regra inter
pretada" (Hermenêutica e Aplicação 
do Direito, 3.a edição, 1941, pág. 118). 

No mesmo sentido, opinam Eduardo 
Espínola e Eduardo Espínola Filho 
(Tratado de Direito Civil Brasileiro, 

1939, voI. lI, pág. 228, n. 63); Paulo 
de Lacerda (Manual do Código Civil 
Brasileiro, voI. I, 1923, págs. 256 e se
guintes). 

10. À época em que não era preceito 
constitucional a regra da irretroativida
de (Constituição de 1937) a Lei de In
trodução ao Código Civil, então baixada 
(Decreto-lei n.o 4.657, de 4-9-42) só 
admitia efeitos retroativos da lei nova, 
quando expressamente declarados (arti
go 6.°). A lei interpretativa devia con
formar-se à mesma pauta, advertiam 
Oscar Tenório (Lei de Introdução ao 
Código Civil Brasileiro, 1944, n. 208, 
pág. 125) e Eduardo Espínola e Eduar
do Espínola Filho (A Lei de Introdução 
ao Código Civil Comentada, 1943, voI. 
r, n.o 113, pág. 388). 

Com a restauração, em 1946, do prin
cípio constitucional de retroatividade, a 
Lei 11.0 525-A, de 1948, não podia fe
rí-lo como é evidente. 

11. Na doutrina estrangeira vigora o 
mesmo princípio quanto à ineficácia das 
leis interpretativas sôbre os atos consu
mados anteriormente. 

Paul Roubier, que com tanta profi
ciência se ocupou do problema do con
flito das leis no tempo, abordando o pro
blema da retroatividade das leis inter
preta tivas, adverte: 

"Les lois d'interprétation ont un effet 
rétroactif à la maniere des changements 
de jurisprudence, c'est-à-dire qu'elles 
font sentir leurs effets dans tous les 
litiges futurs, quand même ils se rap
porteraient à des faits juridiques anre
rieurs: les lacta praeterita peuvent être 
ateints par la loi. Cependant les liti
ges terminés (causae finitae) ne 
lJeuvent pus être reprissur la ba
se de la nouvelle interprêtation" 
(Les Conllits de Lois dans les Temps, 
1929, voI. r, n.o 61, pág. 498). 

Depois de definir o que se deve en
tender por causae finitae, resume: 

"Ce principe, c'est que lorsqu'une af
faire est terminée, de telle maniere, que 
la solution qui lui a été donnée ne peut 
plus être attaqués pour erreur de droit, 
la survenance d'une loi d'interprétation 
est sans influence, tout comme le serait 
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une modification apportée postérieure
ment dans la jurisprudence; la res ju
dica ta transactavé ne peut plus être re
prise en justice" (ob. cit., pág. 499). 

12. As situações definitivamente li
quidadas, à época de sua promulgação, 
ficam fora do alcance da retroatividade 
da lei interpretativa, diz Henri de Page 
(TraiU, 1948, Tome I, págs. 253 e 286). 
Do mesmo sentir é L. Enneccerus (De
recko Civil, voI. I, pág. 233, n.o 2, edi· 
ção espanhola). 

13. No direito administrativo, que re
cebe do direito comum as regras de in
terpretação, a opinião dominante é a 
mesma quanto à ineficácia da lei inter
pretativa sôbre fatos pretéritos, já en
cerrados por decisão hábil. 

R. Bielsa, depois de ressaltar o pro
pósito da lei interpretativa de esclare
cer o alcance e o sentido de uma dis
posição precedente, diz: 

" ... sin embargo, las situaciones ju
rídicas integradas de buena fe y los efec
tos extintivos de un acto (salvo dolo 
o error enexcusable) no pueden ser al
terados por un acto de interpretatión 
auténtica; admitir lo contrario importa
ria introducir la inestabilidad de las 
decisiones aue no están afectadas por los 
vicios de l~s actos administrativos irre
gulares" (Derecho Administrativo, 1947, 
Tomo I, pág. 24). 

Também assim opinam E. Presutti, 
(Ist. di Dir. Amm. Italiano, 1931, 2.1\ 
edição, voI. I, pág. 93); F. D'Alessio, 
(Ist. di Dir. Amm. Italiano, 1932, vaI. 
I, págs. 157 e 161). Em obra recente 
E. Betti, assim se expressa: 

"Per contro, Ia ratio iuriB dell'inter
pretazione autentica sussiste per tutte 
la conseguenze giuridice autecedente alI 
entrata in vigore della norma interpre
tativa che non siano sto,te ancora defi
nite ed essaurit in modo irrevocabile 
solto d'impero della legge interpretata" 
(Interpretazione delta Legge e degli atti 
Iliuridichi, 1949, pág. 111). 

14. Caracterizada como "direito no
vo", como me pareceu, atendendo às 
múltiplas inovaçõeR qQe trouxe em seu 
bojo, a Lei n.o 525-A por mais forte 
razão .1ãr poderia atingir situações ju-

rídicas definitivamente constituídas ou 
o ato jurídico perfeito como o impede 
a Constituição, art. 141, § 3.0, entendido 
êste como "o já consumado, segundo a 
lei vigente ao tempo em que se efetuou" 
(art. 3.0, § 2.0, da antiga lntr. ao Có
digo Civil). 

IV 

15. Em face do exposto, não há 
como atender ao pedido do reclaman
te Aaron Ackerman. Quando foi dis
pensado era pacífico que o tempo de 
serviço que gerava a estabilidade era o 
contínuo. O descontínuo, ou interrom
pido sem escusa legal não se levava em 
conta, ainda que federal. O peticioná
rio quer adicionar ao curto período an
terior à promulgação do Ato das Dia
posiç,óes Constitucionais Transitórias, 
na função que perdeu, o tempo de exer
cício em outra, havendo um lapso enor
me entre os respectivos períodos. 

De acôrdo com o entendimento entãD 
corrente tal pretensão não era permiti
da. Somente a Lei n.O 525-A, de 1948" 
tornou-a possível (art. 3.0 , I). Mas 
quando foi baixada, a situação funcio
naI do reclamante já estava encerrada. 
era causae finitae, porque, dispensado, 
nos têrmos da legislação viglEmte, em 
1947, e repelidos os seus pedidos de read
missão. 

16, O efeito da Lei n.O 525-A, de 
acôrdo com o preceito constitucional e a 
lição da doutrina, há de entender-se re
troativo somente quanto às situações 
ainda não liquidadas à época em que 
entrou em vigor. Nestes casos a retroa
tividade é admitida, como "'jinei, aliás, 
quando no exercício do cargo de Consul
tor Jurídico do D.A.S.P., para negar a 
estabilidade, por ter havido interrupção 
de exercício (Diário Oficial de 19-8-50, 
pág. 12.277,.e Revista de Direito Admi
nistrativo, voI. 23, págs. 243 e 246). 

Mas se à época da entrada em vigor 
da lei nova o ca~ú estava encerrado na 
esfera administrativa, como acontece na 
espécie (a dispensa é de 1947 e os in
deferimentos são de 1947 e 17-2-48) não 
é possível invocar-se a· lei nova para 
reabrir a questão, em favor do supU-
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cante e reconhecer o direito à estabili
dade com preterição da regra constitu
cional do artigo 141, § 3.0 • 

E' o que me parece. - S.M.J. 
Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1951. 

- Carlos lviedeiros Silva, Consultor Ge
ral da República. 

• 
II 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO 

SERVIÇO PÚBLICO 

E. M. n.O 359, de 5-3-52, do D.A.S.P., 
submetendo processo sôbre pedido de re
integração formulado por Aaron Acker
man ex-médico, extranumerário da an
tiga T.N.M. do D.F.S.P ..... Aprovado Em 
5-3-952". (Restituido o proc. ao 1\1. J. 
N. I. em 12-3-52). 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

No anexo processo, que Vossa Exce
lência submeteu à consideração dêste 
Departamento, discute-se o pedido de 
reintegração formulado por Aaron 
Ackerman, ex-médico, extranumerário
mensalista da antiga Tabela Numérica 
do Departamento Federal de Segurança 
Pública (D.F'.S.P.). 

2. Conforme consta do processo, o 
requerente fôra admitido naquela fun
ção mediante Portaria n.o 3, de 28-5-45, 
do Diretor do Serviço Médico do D. F. 
S. P., tendo sido da mesma dispensado 
mediante Portaria n.o 19, de 3-3-47, da
quela autoridade, com fundamento no 
art. 10 do Decreto-lei n. 5.175, de 7-1-43, 
que estabelece a não obrigatoriedade de 
inquérito administrativo para dispensa 
de extranumerário. 

3. Após a sua dispensa, o interessa
do pleiteou readmissão, sendo a mesma 
indeferida por despacho presidencial de 
30-11-47, louvando-se em parecer con
trário do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores. Essa decisão foi man
tida, em 17-2-48, em virtude do pedido 
de reconsideração do despacho denegató
rio anterior. 

4. Em 1950, formulou pedido de re
integração, com fundamento no art. 2il 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e da Lei n.o 525-A, de 7 

de dezembro de 1948, sob a alegação de 
que se encontrava em exercício da fun
ção, da qual fôra dispensado, à data da 
promulgação daquele Ato, contando, en
tão, mais de 14 anos de serviço público 
federal, adicionando, para isso, ao tem
po, na função de médico, o correspon
dente ao em que desempenhou diversas 
funções no Departamento dos Correios e 
Telégrafos. 

5. Submetendo o pedido ao Excelen
tíssimo Senhor Presidente da República, 
o Ministério da Justiça manifestou-se 
contràriamente ao seu deferimento, ten
do sido êsse parecer aprovado por Sua 
Excelência, daí resultando pedido de re
consideração, baseado em precedente ve
rificado. 

6. Nessa fase do processo, o Depar
tamento de Administração do Ministério 
da Justiça, não aceitando proposta da 
respectiva Divisão do Pessoal no sen
tido de expedir portaria para tornar 
sem efeito o ato de dispensa do reque
rente, à semelhança do precedente in
vocado, salientou que "o caso em exame, 
vem-se modificando ao sabor da inter
pretação assinalada cada vez que a ma
téria é submetida a estudo", sugerindo 
a audiência dêste Departamento. 

7. Aprovando sugestão de um de seus 
oficiais de gabinete, o titular daquela 
Pasta solicitou o ponto de vista do Con
sultor Geral da República, em despa
cho de 3-10-51. 

8. Manifestando-se a respeito, o Con
sultor Geral da República, em seu lon
go parecer de fls., esclareceu: 

"Quer se considere a Lei n.O 5~'5-A co
mo "interpretativa" do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, quer 
como "direito novo", os seus efeitos não 
podem atingir as "causae finitae". 

9. Em seguida, acentuou que a cha
mada interpretação autêntica, traduzida 
em lei interpretativa, não foge à regra 
constitucional de deixar fora de seu al
cance "o direito adquirido, o ato jurí
dico perfeito e a coisa julgada", invo
cando, em favor da tese, tratadista na
cionais e estrangeiros. 

10. Após caracterizar a Lei n.O 525-A 
de 48, como asseguradora de um "di-
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reito novo", conclui o aludido Consul
tor Geral: 

"15. Em face do exposto, não há co
mo atender ao pedido do reclamante Aa
ron Ackerman. Quando foi dispensado 
era pacífico que o tempo de serviço que 
gerava a estabilidade era o contínuo. 
O descontínuo, ou interrompido sem ex
cusa legal não se levava em conta, ainda 
que federal. O peticionário quer adicio
nar ao curto período anterior à promul
gação do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias, na função que per
deu, o tempo de exercício em outra, ha
vendo um lapso enorme entre os res
pectivos períodos. 

.. De acôrdo com o entendimento então 
corrente tal pretensão não era permiti
da. Somente a Lei n.O 525-A, de 1948, 
tornou-a possível (art. 3.°, I). Mas 
quando foi baixada, a situação funcio
nal do reclamante já estava encerrada. 
era causae finita e, porque dispensado, 
nos têrmos da legislação vigente, em 
1947, e repelidos os seus pedidos de read
missão. 

"16. O efeito da Lei n.O 525-A, de 
acôrdo com· o preceito constitucional e a 
li,ção da doutrina, há de entender-se 
retroativo somente quanto às situações 
ainda não liquidadas, à época em que 
entrou em vigor. Nestes casos a retroa
tividade é admitida, como opinei, aliás, 
quando no exercício do cargo de Con
sultor Jurídico do D.A.S.P. para negar 
a estabilidade, por ter havido interrup
ção de exercício" (Diário Oficial de 19-
-8-50, pág. 12.277 e Revista de Direito 
Administrativo, vol. 23; págs. 243-246). 

Mas se à época da entrada em vigor 
da lei nova, o caso estava encerrado 
na esfera administrativa, como aconte
ce na espécie (a dispensa é de 1947 e 
os indeferimentos são de 1947 e 17-2-48) 
não é possível invocar-se a lei nova para 
reabrir a questão em favor do suplican
te e reconhecer o direito à estabilidade 
eom preterição da regra constitucional 
do art. 141, § 3.°". 

11. Estando de acôrdo com o pare
cer, o Sr. Ministro da Justiça e Ne
gócios Interiores opinou pelo indeferi
mento da solicitação do requerente, 
havendo V. Excia. encaminhado ° pro
cesso a êste Departamento. 

12. Do exame do assunto, verificou 
êste Departamento que se trata de ma
téria até agora controvertida, porém 
com tendência para considerar a Lei 
n.O 525-A, de 1948, como norma com
plementar do art. 23 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitórias, 
com a vigência a partir da promulga
ção dêsse Ato. 

13. Exemplo disso é o ponto de vista 
defendido nas Exposições de Motivos 
ns. 597, de 26 de julho; 666, de 12 de 
agôsto; 696 de 19 de agôsto, tôdas de 
1949; 861, de 16 de outubro de 1950; 
445, de 8 de maio de 1951, aprovadas 
pelo Chefe do Govêrno. 

14. Contudo, entende êste Departa
mento que os novos e sólidos argumen
tos apresentados pelo Sr. Consultor 
Geral da República são de molde a de
terminar orientação definitiva e uni
forme a respeito, modificando, ou
trossim, doravante, os pontos de vista 
anteriores. 

15. Aliás, no mesmo sentido trilhado 
pelo Senhor Consultor Geral, manifes
tou-se o Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão unânime, proferido no mandado 
de segurança n.o 1.490, em que o res
pectivo Relator, Sr. Ministro Orosimbo 
Nonato, asseverou: 

"Se, portanto, as novas disposiÇ,Ões 
adotadas (as da Lei n.o 525-A, de 
1948), a pretexto de explicar o sentido 
da lei anterior não podiam ser invocadas, 
até então, para traduzir a intenção do 
legislador, também não podem afetar 
o passado dês que enfrentem os casos 
que caracterizam o princípio da ir
retroatividade (vede Espínola, Siste
ma, I, P. L Capo In, nota 4). * 

16. Nestas condições ao submeter o 
assunto à alta apreciação de V. Excia., 

* NOTA DA RED.: Acórdão publicado na Revista de Direito Administrativo, 
vol. 26, pág. 89. 
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êste Departamento tem a honra de pro
por: 

a) que seja aprovado o parecer do 
Sr. Consultor Geral da República, de
vendo a matéria nêle versada passar a 
ser orientada segundo suas conclusões; 

b) que, em oonsequência, seja inde
ferido o pedido de reintegração formu
lado por Aaron Ackerman: 

c) que o parecer do Senhor CommI
tor Geral e esta exposição sejam publi
cados, na íntegra, restituindo-se, em 
seguida, o processo ao Ministério ~ 
origem, para ser arquivado. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Excia. os protestos do meu 
mais profundo respeito. - Arízio de 
Viana, Diretor-Geral. 

IMPôSTO DE REND.4 - AUMENTO DE CAPITAL - REAVA
LIAÇÃO DE ATIVO 

- E' devido o impôsto, a ser retido pela fonte respon
sável, no caso de aumento de capital, com recursos de quais
quer fundos ou reavaliação de ativo ou venda de parte dêste 
sem redução de capital, embora não tenha havido distribuição 
de ações novas, uma vez que foram distribuídos interêsses~ 
além dos dividendos, sôbre a.s ações ao portador, com aumento 
do valor nominal dos mesmos títulos. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ACÓRDÃO 

Em Assembléia Geral Extraordinária 
de 12 de junho de 1947, publicada no 
Diário Oficial de 19 a recorrente au
mentou o seu capital de Cr$ para Cr$ 
mediante reavaliação de seu ativo. 

Por não haver distribuído ações no
vas mas aumentado o valor nominal 
dos títulos de Cr$ deixou de recolher 
o impôsto devido sôbre a importância 
de Cr$. 

Notificada a fazê-lo reclamou ale
gando não ser devirlo o impôsto uma 
vez que não havia distribuído ações 
novas. 

Pelo memorandum de fls. 15 n.o 577, 
de 26 de maio de 1948 foi, a suplicante 
notificada do indef&rimento de sua re
clamação e do direito de recurso, para 
êste Conselho, no prazo de 30 dias. 

Ve.·if:caT.Jo a D. R. não ter sido in
terposto r(;Cl'rso e não encontrando em 
seus arquivos o recibo A. R., em vez de 
solicitar providências a repartição dos 
Correios e Telégrafos, resolveu expedir 
nova notificação, em 17 de novembro de 

1948 sob o n.o 1.174, fls. 17, abrindo 
novo prazo para o recurso. 

Cumpre salientar que as notificações 
anteriores expedidas para o mesmo lo
cal, sede da recorrente, sempre foram 
regularmente recebidas. 

Desta segunda notificação foi inter
posto recurso com guarda do prazo. 

No recurso insiste a recorrente em 
não recolher o impôsto devido por não 
haver distribuído ações novas. 

E' o relatório. 
Isto pôsto, e; 
Considerando que está evidenciado no 

processo o aumento de capital com re
Cl~rsos oriundos da reavaliação de seu 
ativo; 

Considerando que por deliberação da. 
A. G. foi resolvido o aumento do ca
pital social com o correspondente au
mento do valor nominal das ações exis
tentes; 

00nsiderando que está positivada a 
distribuição de interesses, além dos di
videndos, passível de tr~;"utação em face 
da expressa determinação legal cons
tante do art. 96, n.o 2.°, alínea d. 




